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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura, que determine as
devidas providências para a efetiva manutenção e
recuperação de asfalto na SC-465, que liga o município de
Macieira à Rodovia Estadual SC-350 de Caçador.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a rodovia encontra-se em estado precário, com inúmeros

buracos e de difícil circulação tanto para veículos de todos os portes, quanto para as
pessoas;

 
- que, além de colocar vidas em risco, também causa

prejuízos frequentes aos veículos em consequencia, à economia da região; e
 

- é necessária a revitalização, da Rodovia SC-465,
especificamente a cobertura dos buracos, no trecho que liga os Municípios de Caçador
a Macieira,
 

requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Padre Pedro Baldissera, que sugere a Vossa
Excelência que determine as devidas providências para a efetiva manutenção e
recuperação de asfalto na SC-465, que liga o município de Macieira à Rodovia
Estadual SC-350 de Caçador. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia -
Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera
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